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    Autoridade certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 27 de julho de 2018 – ANO I – EDIÇÃO Nº 38 

  

 

 

PORTARIA Nº 111, DE 19 DE JULHO DE 2018 

REVOGA A PORTARIA Nº 081, DE 11 DE JUNHO DE 

2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 01 de julho de 2018, a 

Portaria nº 081/2018, de 11 de junho de 2018, que remaneja o 

servidor público municipal Paulo Roberto Barbieri. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2018, 

devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos Humanos tomar as 

devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de julho de 2018. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 112 DE 23 DE JULHO DE 2018 

DESIGNA RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DOS 

VIGILANTES PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

        

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica designado como responsável pela coordenação dos 

vigilantes patrimoniais do Município de São Sebastião da Grama 

o servidor LUCIANO ALVES DE MORAES, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei nº 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a estrutura e organização e sobre a 

reestruturação do Quadra em Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama, o qual caberá dentre 

outras atribuições referentes a organização a plena fiscalização 

do uso da farda durante o exercício da jornada de trabalho, a 

fiscalização de horários, elaboração de escalas e a fiscalização 

da permanência do servidor no posto de trabalho. 

Art. 2º - A jornada de trabalho dos vigilantes deverá ser 

cumprida com pontualidade, podendo o servidor ser punido em 

caso de descumprimento. 

§ 1º - A escala de trabalho dos vigilantes será fixada nos postos 

de trabalho e deverá ser cumprida na forma do caput deste 

artigo. 

§ 2º - A troca de escala somente poderá ser alterada, com 

autorização do servidor Luciano Alves de Moraes, responsável 

pela organização. 

Art. 3º - A farda do vigilante patrimonial é de uso obrigatório 

durante a jornada de trabalho, inclusive no que diz respeito a sua 

adequada vestimenta, podendo o servidor ser advertido do uso 

incorreto. 

Art. 4º - Os servidores que descumprirem o previsto nos artigos 

anteriores serão advertidos, e, em caso de reincidência, será 

instaurado processo administrativo disciplinar, com sujeição as 

punições estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 5º - Os serviços a serem prestados pelo servidor acima 

mencionado serão considerados de relevante interesse público, 

sem ônus para os cofres públicos. 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 23 de julho de 2018. 

 

PODER EXECUTIVO 
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Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 071, DE 25 DE JULHO DE 2018 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 090/2004, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2004, QUE ALTERA O C.T.M. (LEI 

MUNICIPAL Nº 1.150/1983), EM VIRTUDE DAS 

ALTERAÇÕES REALIZADAS NA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 116/2003 PELA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 157/2016, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÃMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1
o
 - Altera a Lei Municipal nº 090/2004, de 26 de novembro 

de 2004, que altera o C.T.M.(Lei Municipal nº 1.150/1983), em 

virtude das alterações realizadas na Lei Complementar Federal 

nº 116/2003 pela Lei Complementar Federal nº 157/2016. 

Art. 2
o
 - A descrição dos serviços constantes nos subitens 1.03, 

1.04, 7.14, 11.02, 13.04, 14.05, 16.01 e 25.02, constantes na lista 

de serviços do artigo 20 do C.T.M. (Lei Municipal nº 

1.150/1983), inseridos pela Lei Municipal nº 090/2004, passam a 

ter a seguinte redação, cujas alíquotas e valores fixos vigentes 

permanecem inalterados: 

“Art. 20. (...) 

1.03- Processamento, armazenamento ou hospedagem de 

dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 

aplicativos e sistemas de informação, entre outros 

formatos, e congêneres, 

1.04- Elaboração de programas de computadores, 

inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 

arquitetura construtiva da máquina em que o programa 

será executado, incluindo tablets, smartphones e 

congêneres. 

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, 

adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 

corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração 

florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da 

formação, manutenção e colheita de florestas, para 

quaisquer fins e por quaisquer meios. 

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, 

pessoas e semoventes. 

13.04 - Composição gráfica, inclusive 

confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 

clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 

destinados a posterior operação de comercialização ou 

industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 

forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 

circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 

cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, 

quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

14.05- Restauração, recondicionamento, 

acondicionamento, pintura,beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 

recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e 

congêneres de objetos quaisquer. 

16.01- Serviços de transporte coletivo municipal 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 

passageiros. 

25.02- Translado intramunicipal e cremação de corpos e 

partes de corpos cadavéricos.” 

 Art. 3
o
 - Acrescenta os subitens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.24 

e 25.05, à lista de serviços do artigo 20 do C.T.M.(Lei Municipal 

nº 1.150/1983), alterada pela Lei Municipal nº 090/2004, com a 

seguinte redação:   

“Art. 20. (...) 

 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de 

conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 

internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 

periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 

prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que 

trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 

ao ICMS). 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

14.14- Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

16.02- Outros serviços de transporte de natureza 

municipal. 

17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 

livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre 

e gratuita) 

25.05- Cessão de uso de espaços em cemitérios para 

sepultamento.” 
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Art. 4
o-

 O inciso X do artigo 5º, da Lei Municipal nº 090/2004 

passa a ter a seguinte redação: 

 “Art. 5º.(...) 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, 

adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 

corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração 

florestal e serviços congêneres indissociáveis da 

formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios, nos casos dos 

serviços descritos no subitem 7.14 da lista citada no 

artigo 20.” 

Art. 5
o
 - O inciso XIV do artigo 5º, da Lei Municipal nº 

090/2004 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 5º.(...) 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das 

pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 

serviços descritos no subitem 11.02 da lista citada no 

artigo 20.” 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2018. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 072, DE 25 DE JULHO DE 2018 
 

ALTERA CARGO PÚBLICO, EM COMISSÃO, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

Art. 1º - O cargo público em comissão, de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo, sob o regime estatutário, 

denominado COORDENADOR DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM E ZOOONOSES, Cód. 40-

CPC, – C.H.S. 20 horas, vencimento Ref. (R$) 1.474,16 (um 

mil, quatrocentos e setenta quatro reais e dezesseis centavos) 

mensais constante do Anexo III da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP, passa, a partir de 01 de agosto de 

2018, a denominar-se SUPERVISOR DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL – SIM E ZOOONOSES, Cód. 40-

CPC, C.H.S. 40 horas, vencimento Ref. (R$) 2.952,00 (dois mil, 

novecentos e cinquenta e dois reais) mensais. 

 

§ 1º – As atribuições do cargo público de que trata este artigo 

passam a serem as de inspecionar, planejar e supervisionar a 

execução das atividades de Vigilância Epidemiológica no 

Município; assessorar a Gerencia Municipal de Saúde em 

atividades relacionadas com a biologia e patologia animal, 

defesa sanitária e a fiscalização de produtos de origem animal; 

acompanhar todo e qualquer evento de interesse epidemiológico, 

propondo a organização dos serviços de saúde visando ações de 

impacto na situação da saúde do Município; acompanhar o 

desenvolvimento dos serviços de saúde propondo alterações na 

organização da assistência e programação das atividades; 

planejar com a equipe da Gerencia Municipal de Saúde as ações 

programáticas, supervisionando o desempenho dos serviços; 

coordenar os programas já priorizados pela Administração 

Municipal especialmente com relação a zoonoses, supervisionar, 

prevenir, reduzir e evitar à morbidade e a mortalidade, bem 

como o sofrimento dos animais, causados por doenças e maus 

tratos; preservar a saúde da população, protegendo-a contra 

zoonose e agressões de animais e executar outras tarefas 

correlatas. 

 

§ 2° - O ocupante do cargo acima referido deverá possuir curso 

superior completo em medicina veterinária. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento, suplementadas 

se necessário, de acordo com as disponibilidades da receita. 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2018 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 12/2018 

Contratada:NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS – 

LTDA. 
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Objeto:Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de gêneros alimentícios, para suprimento dos setores de merenda 

escolar, visando cumprir o programa de alimentação escolar - 

convênio MEC/MEU, conforme especificações e quantidades 

previstas no termo de referência – anexo I deste edital, 

especificados no respectivo contrato. 

Motivo: Reajuste de preços 

Data: 27/07/2018 

Validade: 12 (doze) meses 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2018 

Fica acrescido o referido contrato n.º 12/2018 os serviços 

descritos na planilha anexa estabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro. 

 

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 18/2018 

Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

– LTDA. 

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, para suprimento dos setores da prefeitura 

municipal de São Sebastião da Grama, conforme especificados 

na respectiva ata. 

Motivo: Reajuste de preços 

Data: 27/07/2018 

Validade: 12 (doze) meses 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018 

Fica acrescido a referida ata de registro de preços n.º 18/2018 os 

serviços descritos na planilha anexa estabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro. 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 12/2018 

Contratada:NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS – 

LTDA. 

Objeto:Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de gêneros alimentícios, para suprimento dos setores de merenda 

escolar, visando cumprir o programa de alimentação escolar - 

convênio MEC/MEU, conforme especificações e quantidades 

previstas no termo de referência – anexo I deste edital, 

especificados no respectivo contrato. 

Motivo: Reajuste de preços 

Data: 27/07/2018 

Validade: 12 (doze) meses 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2018 

Fica acrescido o referido contrato n.º 12/2018 os serviços 

descritos na planilha anexa estabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro. 
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